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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá
adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso
Nacional.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
I - relativa a:
* Inciso I, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea "a" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea "b" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia

de seus membros;
* Alínea "c" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea "d" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer

outro ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e

pendente de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.
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* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias,
prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional
disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma
das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as
demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação
encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o
projeto.

* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
....................................................................................................................................................

TÍTULO VI
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

....................................................................................................................................................

Seção IV
Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre:
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I - transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos;
II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as
prestações se iniciem no exterior;

III - propriedade de veículos automotores.
* Art. 155 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.
§ 1º O imposto previsto no inciso I:
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.
I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da

situação do bem, ou ao Distrito Federal;
II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;
III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:
a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;
b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu

inventário processado no exterior;
IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.
§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte:
* § 2º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.
I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação

relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas
anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:
a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações

ou prestações seguintes;
b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;
III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos

serviços;
IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as
alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;

V - é facultado ao Senado Federal:
a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;
b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito

específico que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria
absoluta e aprovada por dois terços de seus membros;

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos
do disposto no inciso XII, g, as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de
mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as
operações interestaduais;

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a
consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á:

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto;
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele;
VIII - na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da localização

do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a
interestadual;

IX - incidirá também:
 a)sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua
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finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado
onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou
serviço;

* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001
b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;
X - não incidirá:
a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do
montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores;

* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003
b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive

lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;
c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;
d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita;
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003
XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a
produto destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois
impostos;

XII - cabe à lei complementar:
a) definir seus contribuintes;
b) dispor sobre substituição tributária;
c) disciplinar o regime de compensação do imposto;
d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável,

o local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;
e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a;
f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro

Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;
g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal,

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados;
h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no
inciso X, b;

* Alínea h acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001
i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço.
* Alínea i acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001
§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o

art. 153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia
elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do
País.

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001
§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:
* § 4º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001
I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001
II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o
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imposto será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma
proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias;

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001
III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o
imposto caberá ao Estado de origem;

* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001
IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:
* Inciso IV, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001
a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por

produto;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001
b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem,

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria
em uma venda em condições de livre concorrência;

* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001
c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art.

150, III, b.
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001
§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e
do Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001
§ 6º O imposto previsto no inciso III:
* § 6º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003
I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003
II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização.
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 232, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 5º Os arts. 30 e 32 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas
jurídicas de direito privado pela prestação de serviços de limpeza,
conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte, locação de
mão-de-obra, medicina, engenharia, publicidade e propaganda, assessoria
creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração
de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços
profissionais estão sujeitos a retenção na fonte da Contribuição Social sobre
o Lucro Líquido - CSLL, da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social - COFINS e da Contribuição para o PIS/PASEP.
..........................................................................................................................
§ 4º Os serviços de medicina e os de engenharia de que trata o caput deste
artigo são, respectivamente, os prestados por ambulatório, banco de sangue,
casa e clínica de saúde, casa de recuperação e repouso sob orientação
médica, hospital e pronto-socorro; e os de construção de estradas, pontes,
prédios e obras assemelhadas." (NR)
"Art. 32. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
II - empresas estrangeiras de transporte;
..........................................................................................................................
Parágrafo único. ...............................................................................................
I - a título de transporte internacional efetuados por empresa nacional;
..............................................................................................................." (NR)

Art. 6º Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas que produzam as
mercadorias relacionadas no caput do art 8º e no art. 15 da Lei nº 10.925, de 23 de julho de
2004, às pessoas físicas ou jurídicas fornecedoras dos insumos que geram direito ao crédito
presumido, ficam sujeitos à retenção do imposto de renda à alíquota de um e meio por cento.

1º Na hipótese de fornecedor pessoa jurídica, também deverá ser efetuada a
retenção da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, mediante a aplicação da
alíquota de um por cento.

2º Os valores retidos na quinzena serão recolhidos até o último dia útil da semana
subseqüente à quinzena de ocorrência dos fatos geradores.

3º Os valores retidos serão considerados:
I - antecipação do devido na Declaração de Ajuste Anual, ficando o rendimento

sujeito ao ajuste anual, na hipótese de pessoa física; e
II - antecipação do devido no período de apuração, na hipótese de fornecedor

pessoa jurídica.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

4º O disposto neste artigo aplica-se também às demais hipóteses de pagamentos
efetuados por pessoa jurídica a pessoa física ou jurídica que dêem direito a crédito presumido
na forma dos §§ 19 e 20 do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003.

5º Na hipótese de transportadora rodoviária de carga que subcontratar serviço de
transporte de carga à pessoa física transportador autônomo, a retenção de que trata o § 4º será
calculada sobre o valor correspondente a quarenta por cento do pagamento efetuado.

6º Fica dispensada a retenção para pagamentos de valor igual ou inferior:
I - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no caso de pessoas jurídicas;
II - ao limite de isenção previsto na tabela progressiva mensal do imposto de

renda, no caso de pessoas físicas.
7º Ocorrendo mais de um pagamento no mês à mesma pessoa física ou jurídica,

deverá ser efetuada a soma de todos os valores pagos no mês para efeito do cálculo do limite
de retenção previsto no § 6º deste artigo, compensando-se o valor retido anteriormente.

8º O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de fornecimento efetuado por
cooperativa de produção agropecuária ou de pagamento efetuado a pessoa jurídica optante
pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES.

Art. 7º As importâncias pagas ou creditadas pelas pessoas jurídicas a outras
pessoas jurídicas de direito privado pela prestação de serviços de manutenção de bens móveis
e imóveis e transporte, bem como de medicina prestados por ambulatório, banco de sangue,
casa e clínica de saúde, casa de recuperação e repouso sob orientação médica, hospital e
pronto-socorro, e de engenharia relativos à construção de estradas, pontes, prédios e obras
assemelhadas ficam sujeitas ao desconto do imposto de renda na fonte, à alíquota de um e
meio por cento.

Parágrafo único. O valor retido deverá ser recolhido até o terceiro dia útil da
semana subseqüente à de ocorrências dos fatos geradores.

Art. 8º Fica fixada em um e meio por cento a alíquota do imposto de renda na
fonte de que trata o art. 55 da Lei nº 7.713, de 1988.

Art. 9º A variação cambial dos investimentos no exterior avaliados pelo método
da equivalência patrimonial é considerada receita ou despesa financeira, devendo compor o
lucro real e a base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL do
período de apuração.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.185-35, DE 24 DE OUTUBRO DE 2001

Estabelece critérios para a consolidação, a assunção
e o refinanciamento, pela União, da dívida pública
mobiliária e outras que especifica, de
responsabilidade dos Municípios.

....................................................................................................................................................

Art. 8º O contrato de refinanciamento de dívidas deverá prever que o Município:
I - somente poderá emitir novos títulos da dívida pública mobiliária municipal

interna ou externa, após a integral liquidação da dívida objeto do refinanciamento previsto
nesta Medida Provisória; e

II - somente poderá contrair novas dívidas, inclusive operações de Antecipação de
Receita Orçamentária, se a dívida financeira total do Município for inferior à sua RLR anual.

Parágrafo único. Excluem-se das vedações a que se refere o inciso II:
I - a contratação de operações de crédito instituídas por programas federais,

destinadas à modernização e ao aparelhamento da máquina administrativa dos Municípios;
II - Os empréstimos ou fianciamentos junto a organismos financeiros multilaterais

e a instituições de fomento e cooperação ligadas a governos estrangeiros, que tenham
avaliação positiva da agência financiadora, e ao Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES, e à Caixa Econômica Federal - CEF, desde que contratados
dentro do prazo de seis anos contados de 30 de junho de 1999 e destinados exclusivamente à
complementação de programas em andamento.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003

Art. 9º O limite de comprometimento da RLR de que trata o inciso V do art. 2º
será elevado em dois pontos percentuais para os Municípios que, a partir de 1º de janeiro de
2000:

I - não tenham adequado suas despesas com pessoal aos limites estabelecidos na
legislação em vigor;

II - não tenham implantado contribuição previdenciária para os servidores ativos e
inativos, com alíquota média de, no mínimo, onze por cento da remuneração total; e

III - não tenham limitado suas despesas com aposentados e pensionistas, na forma
da legislação em vigor.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996

Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do Distrito
Federal sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação, e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

Art. 31. Nos exercícios financeiros de 2003 a 2006, a União entregará
mensalmente recursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os montantes, os critérios,
os prazos e as demais condições fixadas no Anexo desta Lei Complementar.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002
§ 1º Do montante de recursos que couber a cada Estado, a União entregará,

diretamente:
* § 1º, caput, com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002
I - setenta e cinco por cento ao próprio Estado; e
II - vinte e cinco por cento aos respectivos Municípios, de acordo com os critérios

previstos no parágrafo único do art. 158 da Constituição Federal.
§ 2º Para atender ao disposto no caput, os recursos do Tesouro Nacional serão

provenientes:
* § 2º, caput, com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002
I - da emissão de títulos de sua responsabilidade, ficando autorizada, desde já, a

inclusão nas leis orçamentárias anuais de estimativa de receita decorrente dessas emissões,
bem como de dotação até os montantes anuais previstos no Anexo, não se aplicando neste
caso, desde que atendidas as condições e os limites globais fixados pelo Senado Federal,
quaisquer restrições ao acréscimo que acarretará no endividamento da União;

II - de outras fontes de recursos.
§ 3º A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições

detalhadas no Anexo, especialmente no seu item 3, será satisfeita, primeiro, para efeito de
pagamento ou compensação da dívida da respectiva unidade, inclusive de sua administração
indireta, vencida e não paga junto à União, bem como para o ressarcimento à União de
despesas decorrentes de eventuais garantias honradas de operações de crédito externas. O
saldo remanescente, se houver, será creditado em moeda corrente.

* § 3º, com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002
§ 4º A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições

detalhadas no Anexo, subordina-se à existência de disponibilidades orçamentárias
consignadas a essa finalidade na respectiva Lei Orçamentária Anual da União, inclusive
eventuais créditos adicionais.

* § 4º com redação dada pela Lei Complementar n. 115, de 26/12/2002
§ 4º-A (Revogado pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002).
§ 5º Para efeito da apuração de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 65, de

15 de abril de 1991, será considerado o valor das respectivas exportações de produtos
industrializados, inclusive de semi-elaborados, não submetidas à incidência do imposto
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, em 31 de julho de 1996.

* § 5º com redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 11/07/2000
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Art. 32. A partir da data de publicação desta Lei Complementar:
I - o imposto não incidirá sobre operações que destinem ao exterior mercadorias,

inclusive produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, bem como sobre
prestações de serviços para o exterior;

II - darão direito de crédito, que não será objeto de estorno, as mercadorias
entradas no estabelecimento para integração ou consumo em processo de produção de
mercadorias industrializadas, inclusive semi-elaboradas, destinadas ao exterior;

III - entra em vigor o disposto no Anexo integrante desta Lei Complementar.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.966, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2004

Autoriza a União a prestar auxílio financeiro aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, com o
objetivo de fomentar as exportações do País.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 193, de
2004, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1,
de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art 1º Fica a União autorizada a entregar aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, no exercício de 2004, o montante de R$ 900.000.000,00 (novecentos milhões de
reais), com o objetivo de fomentar as exportações do País, de acordo com os critérios, prazos
e condições previstas nesta Lei.

Art 2º O montante citado no art. 1º será entregue aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios na razão de um doze avos a cada mês, observado o atendimento ao disposto
no art. 9º.

Parágrafo único. A parcela pertencente a cada Estado, incluídas as parcelas de
seus Municípios, e ao Distrito Federal será proporcional aos coeficientes individuais de
participação discriminados no Anexo a esta Lei.

Art 3º Os recursos de que trata esta Lei serão entregues no último dia útil de cada
mês, observado o disposto no art. 11.

Art 4º Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, a União entregará
diretamente ao próprio Estado setenta e cinco por cento, e aos seus Municípios, vinte e cinco
por cento.

Parágrafo único. O rateio das parcelas dos Municípios obedecerá aos coeficientes
individuais de participação na distribuição da parcela do ICMS de seus respectivos Estados, a
serem aplicados no exercício de 2004.

Art 5º Para a entrega dos recursos à unidade federada, a ser realizada por uma das
formas previstas no art. 6º, serão obrigatoriamente considerados, pela ordem e até o montante
total da entrega apurado no respectivo período, os valores das seguintes dívidas:

I - contraídas junto ao Tesouro Nacional pela unidade federada, vencidas e não
pagas, computadas primeiro as da administração direta e depois as da administração indireta;

II - contraídas pela unidade federada com garantia da União, inclusive dívida
externa, vencidas e não pagas, computadas inicialmente as da administração direta e
posteriormente as da administração indireta; e

III - contraídas pela unidade federada junto aos demais entes da administração
federal, direta e indireta, vencidas e não pagas, computadas inicialmente as da administração
direta e posteriormente as da administração indireta.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso III deste artigo, ato do Poder
Executivo Federal poderá autorizar:
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I - a inclusão, como mais uma opção para efeito da entrega dos recursos, e na
ordem que determinar, do valor correspondente a título da respectiva unidade federada na
carteira da União, inclusive entes de sua administração indireta, primeiro relativamente aos
valores vencidos e não pagos e, depois, aos vincendos no mês seguinte àquele em que serão
entregues os recursos; e

II - a suspensão temporária da dedução de dívida compreendida pelo inciso III do
caput, quando não estiverem disponíveis, no prazo devido, as necessárias informações.

Art 6º Os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada,
equivalentes ao montante das dívidas apurado na forma do art. 5º, serão satisfeitos pela União
pelas seguintes formas:

I - entrega de obrigações do Tesouro Nacional, de série especial, inalienáveis, com
vencimento não inferior a dez anos, remunerados por taxa igual ao custo médio das dívidas da
respectiva unidade federada junto ao Tesouro Nacional, com poder liberatório para
pagamento das referidas dívidas; ou

II - correspondente compensação.
Parágrafo único. Os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada

equivalentes à diferença positiva entre o valor total que lhe cabe e o valor da dívida apurada
nos termos do art. 5º, e liquidada na forma do inciso II deste artigo, serão satisfeitos por meio
de crédito, em moeda corrente, à conta bancária do beneficiário.

Art 7º Caberá ao Ministério da Fazenda apurar o montante mensal a ser entregue
aos Estados e aos seus Municípios.

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda publicará no Diário Oficial da União,
até cinco dias úteis antes da data prevista para a efetiva entrega dos recursos, o resultado do
cálculo do montante a ser entregue aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

Art 8º Para efeito de aplicação desta Lei, o Ministério da Fazenda definirá, em até
noventa dias a contar de sua publicação, as regras da prestação de informação pelos Estados e
pelo Distrito Federal sobre a efetiva manutenção e aproveitamento a que se refere o art. 155, §
2º, inciso X, alínea a", da Constituição.

Art 9º Após a definição das regras de prestação de informações mencionadas no
art. 8o, os Estados e o Distrito Federal terão sessenta dias para encaminhar ao Ministério da
Fazenda os correspondentes demonstrativos.

Parágrafo único. O ente federado que não enviar os demonstrativos referidos no
caput ficará sujeito à suspensão do recebimento do auxílio de que trata esta Lei.

Art 10. A regularização do envio dos demonstrativos de que trata o art. 9º
permitirá o recebimento dos recursos no mês imediatamente posterior, observado o disposto
no art. 3º.

Art 11. Os recursos correspondentes aos duodécimos dos meses de janeiro ao mês
de publicação desta Lei serão entregues pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios em até dez dias contados da referida publicação.

Parágrafo único. No caso deste artigo, o Ministério da Fazenda fica dispensado de
observar o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 7o para a publicação do resultado do
cálculo do montante a ser entregue aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Congresso Nacional, em 9 de novembro de 2004; 183º da Independência e 116º da
República

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sarney, Presidente, nos
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O Nº 19, DE 2003

Altera os arts. 3º, 7º e 24 da Resolução nº 43, de
2001, do Senado Federal, a fim de excluir de seus
limites para operações de crédito aquelas contratadas
junto ao Programa Nacional de Iluminação Pública
Eficiente – Reluz, bem como para viabilizar a
regularização de operações contratadas em
conformidade à Lei nº 9.991, de 24 de julho de
2000, porém não-autorizadas pelo Ministério da
Fazenda ou pelo Senado Federal, e dá outras
providências.

O Senado Federal resolve:
Art 1º O art. 3º da Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal, passa a vigorar

acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o seu atual parágrafo único como § 1º:
“Art. 3º.......................................................................................................
§ 1º ............................................................................................................
§ 2º Não se equiparam a operações de crédito:
I – assunção de obrigação entre pessoas jurídicas integrantes do mesmo
Estado, Distrito Federal ou Município, nos termos da definição constante do
inciso I do art. 2º desta Resolução;
II – parcelamento de débitos preexistentes junto a instituições não-
financeiras, desde que não impliquem elevação do montante da dívida
consolidada líquida.” (NR)

Art 2º Os arts. 7º e 24 da Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal, passam a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º .............................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 3º São excluídas dos limites de que trata o caput as seguintes modalidades
de operações de crédito:
I – contratadas pelos Estados e pelos Municípios com a União, organismos
multilaterais de crédito ou instituições oficiais federais de crédito ou de
fomento, com a finalidade de financiar projetos de investimento para a
melhoria da administração das receitas e da gestão fiscal, financeira e
patrimonial, no âmbito de programa proposto pelo Poder Executivo
Federal;< p> II – contratadas no âmbito do Programa Nacional de
Iluminação Pública Eficiente – Reluz, estabelecido com base na Lei nº
9.991, de 24 de julho de 2000.
.......................................................................................................” (NR)
“Art. 24. ..................................................................................................
..................................................................................................................
§ 4º Em se constatando a existência de operação de crédito contratada junto
a instituição não-financeira dentro dos limites e condições estabelecidos por
esta Resolução, porém sem autorização prévia do Senado Federal ou do
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Ministério da Fazenda, a realização de nova operação de crédito pelo
Estado, pelo Distrito Federal, ou pelo Município fica condicionada à
regularização da operação pendente de autorização.
§ 5º A solicitação da regularização a que se refere o § 4º deve ser
encaminhada ao Ministério da Fazenda, aplicando-se nesse caso as mesmas
exigências feitas por esta Resolução aos pleitos regulares.
§ 6º A verificação dos limites e condições das operações em processo de
regularização a que se refere o § 4º terá como data de referência aquela em
que for protocolado o pedido de regularização.
§ 7º A conclusão do processo de regularização de que tratam os §§ 4º e 6º
será encaminhada pelo Ministério da Fazenda ao Poder Legislativo local e
ao Tribunal de Contas a que estiver jurisdicionado o pleiteante.” (NR)

Art 3º São dispensadas da aplicação das providências contidas no art. 24 da
Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal, as operações contratadas no âmbito do
Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente – Reluz, estabelecido com base na Lei nº
9.991, de 2000, que tenham sido realizadas até a data da publicação desta Resolução, devendo
o Estado, o Distrito Federal ou o Município apenas comunicar ao Ministério da Fazenda a
existência da operação, seu valor, prazo e demais condições contratuais.

Art 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 5 de novembro de 2003
SENADOR JOSÉ SARNEY
Presidente do Senado Federal


